
(Anúncio de encerramento de distribuição pública de debêntures simples, não conversíveis em ações)

"Este anúncio é de caráter exclusivamente informativo, não se tratando de oferta de venda de debêntures"

O Coordenador Líder

Comunica que foram totalmente subscritas e integralizadas 35.000 (trinta e cinco mil) debêntures não conversíveis em ações,
nominativas-escriturais, da espécie subordinada, para subscrição pública, em série única, com valor nominal unitário de R$ 10.000,00

(dez mil reais), com data de emissão de 1º de março de 2003, referente à 10ª (décima) emissão da

CNPJ nº 60.933.603/0001-78
NIRE 353.000.11.996 – CVM nº 00257-7
Avenida Nossa Senhora do Sabará, 5312

CEP 04447-011 - São Paulo - SP

perfazendo o montante de

R$ 350.000.000,00
Classificadora de Risco da Emissão Classificadora de Risco da Emissora

Standard & Poor’s: brCC Standard & Poor’s: CC

Emissão deliberada e aprovada pela assembléia geral extraordinária da CESP – Companhia Energética de São Paulo realizada em 26 de
fevereiro de 2003 e pelo Conselho de Administração da CESP em reunião realizada em 26 de maio de 2003, cujas atas foram
devidamente arquivadas na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, respectivamente, sob o nº 50.581/03-0 e o nº
108.493/03-9, em sessões de, respectivamente, 17 de março de 2003 e 3 de junho de 2003, e publicadas, respectivamente, em 20 de

março de 2003 e 6 de junho de 2003, no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e no jornal “Gazeta Mercantil”.

Emissão registrada na CVM – Comissão de Valores Mobiliários em 26 DE JUNHO DE 2003 sob o seguinte número:
CVM/SER/DEB/2003/009

As Debêntures desta emissão possuem o seguinte código ISIN: BRCESPDBS2A0

Banco Mandatário e Escriturador das Debêntures Agente Fiduciário

BANCO ITAÚ S.A. C&D DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
Avenida Engenheiro Armando de Arruda Pereira, 909 Rua XV de Novembro, 270, conj. 601

Jabaquara – São Paulo – SP Curitiba – Paraná

“A presente oferta pública foi elaborada de acordo com as disposições do Código de Auto-Regulação da ANBID para
as Ofertas Públicas de Títulos e Valores Mobiliários registrado no 5º Ofício de Títulos e Documentos do Estado do Rio
de Janeiro sob o nº 497585, atendendo aos padrões mínimos de informação contidos no mesmo, não cabendo à
ANBID qualquer responsabilidade pelas referidas informações, pela qualidade do emissor/ofertante, das instituições
participantes e dos títulos e valores mobiliários objeto da oferta”.
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